
 

LISTA DE DOCUMENTAÇÃO PARA ADESÃO / ALTERAÇÃO / EXCLUSÃO 
Pensionista 

 
ADESÃO DO PLANO: preencher todos os campos do formulário e anexar cópias do ultimo contracheque ou Ato 
de Concessão da Pensão, cópias autenticadas ou carimbo de confere com original do PLANSAÚDE, do CPF, 
RG e comprovante de endereço recente, caso contrário será indeferido o pedido. 
* Não poderá aderir ao PLANSAÚDE o pensionista que não se encontrava inscrito como dependente do titular 
do plano que veio a falecer. (Art. 6º, Lei Nº 2.296, de 11 de março de 2.010) 

EXCLUSÃO DO PLANO: Identificar os dados do pensionista e devolver o cartão. Em caso de perda ou extravio do 
cartão, assinar o Termo de Responsabilidade, modelo disponível no site da SECAD. 
A Exclusão deverá ser acompanhada do cartão de identificação, e caso não esteja de posse do mesmo, deverá assinar e anexar um 
Termo de Responsabilidade, disponibilizado no site da Secretaria da Administração (www.secad.to.gov.br); 
A exclusão a pedido gera ao titular a obrigação de ressarcir as despesas realizadas, nos últimos 12 meses, compensadas as 
contribuições do período, devendo procurar o Setor Financeiro do PLANSAÚDE, para as providências necessárias quanto às verificações 
dos débitos; 
O cancelamento da inscrição não gera o direito de haver as importâncias pagas; 
A cobertura dos benefícios do PLANSAÚDE estará disponível até o dia 07 do mês subsequente do pagamento da última mensalidade; 
Qualquer tipo de procedimento realizado, posterior à exclusão, será de inteira responsabilidade do titular, que deverá restituir 
integralmente os valores devidos ao PLANSAÚDE; 
O débito do ex-assistido que continua com vínculo no Estado continuará incidindo em folha de pagamento até a efetiva quitação; 
O débito do titular que foi excluído do Plano, quando não quitado, será inscrito na dívida ativa do Estado; 
A exclusão somente será efetuada mediante o levantamento de débitos junto ao Plano e negociação dos mesmos, nos termos do § 2º, do 
art. 8º, da Lei nº 2.296/10; 
A exclusão do titular, para ser incluído na condição de dependente de outro servidor titular, deverá ser acompanhada do requerimento de 
inclusão, observando-se se o atual titular percebe remuneração ou subsídio superior ao dependente, caso contrário será indeferido o 
pedido da troca de titularidade. 

 
 
 

COMPROVAÇÃO PARA APROVEITAMENTO DE CARÊNCIA DE OUTRO PLANO 

Os prazos de carência cumpridos em outros 
planos são aproveitados pelos assistidos deles 
oriundos, no que se refere aos procedimentos de 
consultas, exames laboratoriais e radiologia 
simples, conforme disposto no Decreto nº 
4.051/2010. 
A inscrição no PLANSAÚDE ocorre em até 30 
dias após o desligamento do plano original. 

a) - Declaração do vínculo emitida pela operadora de origem. 
 

 


